
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO -N.o- 0198 
APROVA LOTEAMENTO URBANO 
RESIDENCIAL DENOMINADO "JARDIM  
DAS PAINEIRAS", DANDO OUTRAS 
PROVIDENCIAS: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANA, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o requerimento da empresa: "MENOSSI  
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LIMITADA",  contido no 

processo administrativo sob n2 958/92, protocolado em 20 de 
fevereiro de 1992, solicitando aprovação de loteamento 

o 	urbano residencial. 

CONSIDERANDO que a Secretaria de Obras e Urbanismo e 
seus Departamentos congésneres, onde tramitou o processo em 
questão, promoveu o estudo regular e acurado de toda a 
documentação pertinente ao empreendimento, declarando os 
projetos da "rede de escoamento das águas pluviais e 
superficiais"; da rede de abastecimento de água potável; da 
rede de distribuição de energia elétrica e iluminação 
pública" a ela submetidos, aprovados: 

CONSIDERANDO que o referido loteamento enquadra-se 
perfeitamente nas normas vigentes do parcelamento do solo e 
nas Lei Federal n2 6766 de 19 de dezembro de 1979 e na Lei 
Municipal Complementar n2 015/92, de 06 de abril de 1992, 
cujas exigé-ncias mínimas foram atendidas pela Requerente, 
estando, por conseguinte, de acordo com às regras do 
Município e a legislatão ém vigor; 

CONSIDERANDO que o lote de terras sob n2 5-W, parte do 
mesmo lote número, este subdivisão do lote n2 5, da gleba no 
14-Figueira, do Núcleo Cruzeiro, no Município e Comarca de 
Umuarama, Estado do Paraná, com área de 2,467 hectares, ou 
24.670 m/2 (vinte e quatro mil, seiscentos e setenta metros 
quadrados), encontra-se dentro dos limites' da área de 
'expansão do perímetro urbano da cidade, consoante Lei n2 
04/71, de 30 de março de 1971; 
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Art. 12. Fica aprovado o loteamento urbano residencial, 
denOminádb:-JARDIM 'DAS (^PAINEIRAS" , localizado no imóvel 
retro descrito, devidamente registrado no Cartório de 
Registro 	Irr.IffitWeis`" do 2Ofacio, desta rComard'a,r,!Matrícu-la.r,. 
Imobiliária /Sob,. n2 3:650 	Livro ,2.  .Reg stroTrGerál !CittITUà-$ 
seguintes caradterítticas:".- 	 r :3w 

a) Forniadb, d'élr064 r(tel-S),.,1fquadr.as., dom-;.37 (.trinta ,e-:"sete) 
unidades de.,./dbtes iOU ,i.7datas, (distr,i-buídaS ná ,áréã` 
24.670,00•Am/2 --(Vinte.; é: !c:fuá tro, ':rid`1,,,V-Se4S-cent-os) 	 )- 
metros quadrádosi-tr, 1, 1  

b) Area liquida das datas em 15.958,92 m/2 (Quinze mil, 
,novétên::.t6S,: éJ;tt]ciéntá.).'"f 	',.ditói_i\Pirg-çfralf.noVént-a-1  e dois) 
metros quadrados; 

c) Ruas-3. nocád a'SlA ryá-  Wre-arrde) 	 m/.2 ( ( Ci-n co -mil'., 
setecentos-  d., t,-Csdssen-tá' • e ,seit -27vírgulá 'vinte 
metros quádradosr 	 • - c 	5 

d) Faixa de arborização distribuída na área de 2.944,80 m/2 
0orig-m 	 étéh,tcst-  r:áre citiarént:0::r-él quatro vírgula 

oitenta) metros quadrados; 

Art. 29$:;ffitE...."caM: 2:pear-piradas ao'Patriinanidj Público 
Municipal, iás-A. áreas, ". constantes., tiOS: cprOi-etos (rrelatimos às 'Ir 
vias de circulação ..ex-i-Stentes ou, projetadás que '-c-bmèm 
sistema viário 'da:-  -cidade,- 	 ('d'é),ar..'borização, fruia, 
transferé'ncia.A c`s..Requerenterobrigáse:,--aefetuár; na forma do 
Páragrafo Unica do artigo 35 da Lei Complementar 015/92; 

ParátleaftV 	t, A' data 	n2-c03 -( t 	, 	Qua-dra' (n2],  05 z.k 
( c n co ) , com Jtárda 	3903-0a1/2;-., fica,ccautomaticamen te, , 
reservada (à.t. Jutura3‘.. ("As•sociação 2dé ,-.'•floradores" 	(em . 
cumprimento Lao, - dispoSi-itiVO‘ da. Lei! 7Orgãnica -Muni cipal:1(-árt. 
10, Parágrafok -i1-2-i--,nletra-s!"id",-)z,.!ircr, 

Art.,  32. t.1.1Pã'ria) gára13--tia• Cdarexe-cução" das-. obras do ktem, 1.)( 
do 	artigo (624 !,do mesm!Ordidloma-olega-lirietro 	 a ès 
Requerente Loteadora, `cauciona !'mediante-, Escritura Pãbl 
parte da áre'ádo-yloteanièn-to, raba-i-xo'cidentkficada, no mínimo 
de 30% (trinta por cento) superior ao custo dos serviços e 
no máximo, ao dobro dos mesmos; 

.r?"'• 	 ;)' 	) 

) • REDE DE " ABASTECIMENTO.,  DÉ _AGUA :PO-CAVEI 	 ( V, 

	

r 	se :rf 

1.1. QUADRA n2 02 (dois) - data n2 06 (seis), com área 
de 390,00 m/2, avaliada em Cr$: 8.000.000,00 (Oito 

cruzeiros);-, 
S 	 - 	z'r, 	r•-:tr-;-! 	torf: - . 

QUADRA n2 02 (dois) 	datralS2 08;r(toitor_,' ,com área;  ff 
• f_0,, de 390,00 m/2, avaliada em',Crz-$8.000400,00 (Oito 

fflilhbeS de cruzeiros); 
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2)- .REDE DE ENERGIA ELÉTRICA  

2.1. QUADRA n2 04 (quatro) -,data n2.:  04 (quatro); com 
área de 402,75 m/2; avaliada em Cr$: 7.000,000,00 
(sete milhões de cruzeiros); 

2.2. QUADRA n2 03 (três) - datas_ n2.:  07 (sete) e 09 
(nove); totalizando a área de 925,95 m/2 
avaliadas em Cr$: 18.500.000,00 (Dezoito milhões e 
quinhentos mil cruzeiros); 

3). REDE DE ESCOAMENTO DE AGUAS PLUVIAIS/GALERIAS  

, 3.1. QUADRA ng 03 (três) - data_n2.  06 (seis), com área 
de 450,00 m/2; avaliada em Cr$: 11.000.000,00 
(Onze milhões de cruzeiros); 

4). PAVIMENTAÇA0 ASFALTICA E ARBORIZAÇA0_ 

4.1. QUADRA n2 02 (dois) 	datas ngs.:  01 (hum); 02 
(dois); 03 (tr-C.$), 04 (quatro), 05 (cinco) e 07 
(sete); totalizando a área de: 2.580,00 m/2; 
avaliadas em Cr$: 35.500.000,00 (Trinta e cinco 
milhões e quinhentos mil cruzeiros); 

4.2. QUADRA n2 04 (Quatro) - datas nos.:  01 (hum); 02 
(dois); 03 (tr?s); 05 (cinco) e 06 (seis); 
totalizando a área de 2.231,23 m/2; avaliadas em 
Cr$: 31.500.000,00 (Trinta e um milhões e 
quinhentos mil cruzeiros); 

4.3. QUADRA n2 05 (Cinco) -datas nPs.:  01 (hum),; 02 
(dois) e 05 (cinco); totalizando a área de 
1.545,00 m/2; avaliadas em Cr$: 14.000.000,00 
(Catorze milhões de cruzeiros); 

4.4. QUADRA n2 06 (Seis) - data nP.:  01 (Hum); com área 
370,34 m/2; avaliada em Cr$: 4.500.000,00 (Quatro 
milhões e quinhentos mil cruzeiros). 

Art. 42. As datas objeto da presente vinculação serão 
liberadas, à medida que as obras de infra-estrutura, forem, 
total, ou parcialmente executadas; (Artigo 34, Parágrafo 
Unico, Lei Complementar 015/92, de 06.04.92); 
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Art. 52. Relativamente às garantias oferecidas para a 
execução das obras dp infraestrutra do empreendimento, 
descritas no artigo. 32, itens 1 (hum),, 6 - 4 (quatro) e seus 
sub-itens, a Requerente' , emitirá na forma da lei, em favor 
do Município "Escritura Pública de Caução", averbando-as à 
margem da Matrícula Imobiliária n2 3.650,' junto ao, C.R.I., 
dó 22 Ofício, desta Comarca, cujos documentos, juntamente 
com os "Mapas e Memoriais Descritivos", ficarão fazendo 
parte integrante do presente Decreto; 

Art. 62. A proprietária do.Empreendimento Imobiliário, 
obriga-se a realizar e executar todas as obras- de 
infra-estrutura, retro especificadas, no prazo máximo de 02 
(dois) anos, (Art. 29) a contar da data da publicação deste 
Decreto, sob 'pena 	de 	faz?,-lo , o' próprio Município, 
incorporando ao Patrim8nio Público Municipal todas as 
garantias caucionadas, independentemente de ,qualquer aviso, 
interpelação, notificação judicial ou extrajudicial, nos 
termos da Lei Complementar n2 015/92 de 06.04.92. 

'Art. 72. Nos,  termos do artigo 35 (Lei Complementar no 
015/92), a Requerente, terá o prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias para submeter o loteamento ao Registro de 
Imóveis, sob pena de caducidade da aprovação. 

Art. 82. Este Decreto, entra, em vigor, na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçbes em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL DA AMIZADE, aos 17 de maio de 1.992. 

:JOSÉ /FENT -:NETO 
Proc4ador  JurídiCo 

EDNO MITSUO KAMI 
Secret.Obras e Urb.. 
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